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1. Perspectiva histórica da evolução do Direito Empresarial


O comércio existe desde a Idade Antiga, onde as civilizações mais primitivas já faziam uso da atividade mercantil. Contudo, ainda não dá para falar em Direito Comercial, entendendo este, como um conjunto de normas e princípios que pautam as relações comerciais. Apesar da presença da atividade, não havia uma consciência a respeito da especificidade da mesma, que era tida como natural e comum. Porém, não deve ignorar os acontecimentos dessa época, uma vez que existia um comércio e dele herdaram-se relevantes regras caracteristicamente comerciais, como por exemplo, as empresas e sociedades comerciais que se esboçaram a partir das remotas atividades da Antiguidade. Formavam também caravanas que eram compostas por peregrinos e tinham como objetivo atender as feiras, demonstrando a prática do chamado comércio mudo, o qual representou o embrião das sociedades comerciais. Entretanto, há uma precariedade nos registros históricos e muito embora as primeiras regras tenham surgido há bastante tempo, se davam a priori via oral e só posteriormente através da escrita, demonstrando uma tendência a disciplinar, principalmente, sobre o Direito marítimo.
Durante a Idade Média, por sua vez, começou-se a verificar uma atividade comercial mais investida e consequentemente, é nesse momento que surgem às raízes que deram origem ao Direito Comercial, por meio da existência de um ordenamento que passou a dispor acerca da atividade mercantil.
Nessa época por sua vez, a sociedade era fortemente marcada pelo modo de produção feudal, onde o desenvolvimento comercial era dificultado pelas várias regras impostas pelos senhores feudais, além da forte vedação canônica a frutificação do capital a qual rejeitava o lucro e recusava os interesses da classe burguesa que estava em pleno processo de ascensão. 
Nesse contexto, essa nova classe em ascensão, formada por mercadores e comerciantes, teve que se organizar e desenvolver técnicas para superais tais óbices. Nasce então um novo ramo jurídico com intuito de preencher as lacunas deixadas pelo Direito Romanístico e superar as vedações do Direito Canônico, o qual fez surgir às chamadas Corporações de Ofício, que passaram a desempenhar importante papel na sociedade Medieval e composta por grupos de pessoas que começaram a se especializar na produção de determinados produtos, e caracterizavam-se pela proteção ao exercício da profissão, destinação de privilégios a classe burguesa e surgimento dos primeiros institutos jurídicos como títulos de crédito, letras de câmbio, contratos mercantis e bancos. Além de ser o direito dos membros das corporações cujas regras eram aplicáveis apenas àqueles que estivessem associados à corporação. O Direito dessa primeira fase apresenta um caráter eminentemente subjetivo, fechado e fortemente marcado pelo oligopólio. 
A partir de então o comércio passou a se intensificar cada vez mais, espalhando-se rapidamente pela Europa, e consequentemente o direito comercial também foi evoluindo. As mudanças sociais e políticas da época levaram a publicação de uma obra que sistematizou o direito comercial: Tratactus de Mercatura seo Mercatore, de Benvenutto Stracca, com finalidade de influenciar a publicação de futuras leis sobre a atividade mercantil. Simultaneamente a essas transformações, as corporações de ofício foram se enfraquecendo e perdendo o monopólio da competência mercantil. É então que tem início a segunda fase do Direito Comercial.
Essa fase, conhecida como objetiva surge por volta do século XIX e estende-se até o século XX sobre forte influência da codificação napoleônica, onde foram editados o Código Civil e o Código Comercial, existindo agora um chamado sistema jurídico estatal. Além disso, devido às ideias difundidas pela Revolução Francesa, cujo lema era “Igualdade, liberdade e Fraternidade” passou-se a verificar uma resistência á privilégios a determinada classe ou grupo, cessando as vantagens destinadas às corporações de ofício.
Contudo, sabe-se que a classe burguesa sustentava o Estado Democrático de Direito através do pagamento de impostos, desenvolvimento tecnológico, movimentação do comércio e embora não fossem mais permitidos privilégios, Napoleão sabia que caso não protegesse os comerciantes poderia haver na França uma sobrecarga de produtos estrangeiros. Foi então que surgiu a Teoria dos atos de comércio, o qual atribuiria aos praticantes desses atos à qualidade de comerciante, ou seja, haveria uma objetivação do tratamento jurídico que deixa de tratar o sujeito e passar a definir-se pelo objeto, no caso, os atos comerciais. Ou seja, não protegeria mais a classe e sim os atos os quais eram relevantes para a sociedade. Tal alteração representou a consolidação do Estado Nacional sobre as instituições corporativistas.
Contudo, havia intensos debates acerca do fato do Direito Comercial ter perdido sua autonomia ao deixar de ser o Direito do comerciante para tornar-se o Direito dos Atos de comércio. Fábio Ulhôa[footnoteRef:5] afirmava que:  [5: COELHO, Fábio Ulhôa. Curso de direito comercial. São Paulo: Saraiva 2002, p. 14.] 

 
[bookmark: 19] “Claro que a mudança não desnatura o direito comercial como conjunto de normas protencionistas dos comerciantes. O sentido da passagem para [essa nova] etapa evolutiva do direito comercial, ou seja, da adoção da teoria dos atos de comércio como critério de identificação do âmbito de incidência deste ramo da disciplina jurídica, restringe-se à abolição do corporativismo. Em outros termos, a partir [desse novo] período histórico do direito comercial, qualquer cidadão pode exercer atividade mercantil e não apenas os aceitos em determinada associação profissional (a corporação de ofício dos comerciantes). Contudo, uma vez explorando o comércio, passa a gozar de alguns privilégios concedidos por uma disciplina jurídica específica”.

Os críticos da Teoria Objetiva argumentavam que essa teoria acabaria por beneficiar indiretamente os empresários e comerciantes, havendo, portanto, uma igualdade apenas formal e não material. Ademais, alguns restringiam os atos à circulação de bens ou serviços outros recriminavam a falta de uma definição aceitável sobre os atos de comércio e insuficiência do mesmo ao disciplinar sobre uma série de atividades econômicas de suma importância. 
Porém com o passar do tempo passou-se a compreender que o entendimento do direito comercial fundamentada apenas nos contornos dos atos de comércio revelou-se uma tanto quanto ultrapassada uma vez que a partir da Revolução Industrial houve uma explosão de múltiplas atividades comerciais de grande importância e sobre as quais a teoria dos atos de comercio não disciplinava.
O Sistema Italiano edita, no ano de 1942, um novo Código Civil que contemplava em seu regime jurídico a chamada Teoria da Empresa. Para Luiz Antônio Hentz[footnoteRef:6], “A necessidade de desenvolver uma teoria, como a teoria da empresa, deve-se à vagueza do conceito de atos de comércio”. Teve com uma de suas principais características a unificação dos ramos Civil e Comercial. André Luiz Ramos Santa Cruz[footnoteRef:7] afirma que:  [6: HENTZ, Luiz Antônio Soares. A teoria da empresa no novo direito de empresa. Disponível em: < http://jus.com.br/revista/texto/3085/a-teoria-da-empresa-no-novo-direito-de-empresa> acesso em  07/05/2013.]  [7:  RAMOS, André Luiz Santa Cruz. Direito empresarial esquematizado. São Paulo: MÉTODO, 2013, p. 10.] 


“A unificação provocada no Direito Privado pela codificação italiana foi meramente formal, uma vez que o direito comercial, a despeito de não possuir mais um diploma legislativo próprio, conservou sua autonomia didático-científica. Afinal como bem destaca a doutrina majoritária a respeito do assunto, o que define a autonomia e a independência de um direito, como regime jurídico especial, é o fato de ele possuir características, institutos e princípios próprios, e isso o direito comercial (ou empresarial) possui desde o seu nascimento até hoje, sem sombra de dúvida”.


A Teoria Jurídica da Empresa ampliou o campo de alcance do direito comercial e buscou superar os óbices da teoria anterior, afastando o exercício dos atos de comércio e fazendo surgir à figura do empresário e da Empresa, vista como uma atividade econômica organizada visando à produção ou circulação de bens ou serviços. E apesar da expressão Direito Comercial ser utilizada desde a Idade Antiga, devido as modificações e evolução das atividades, sobretudo, com o aparecimento da indústria e prestação de serviços, surgiu na literatura inúmeras doutrinas que passaram a contemplar e utilizar a nomenclatura Direito Empresarial.
Avaliando-se que o direito de empresa localiza-se amparado no novo Código Civil, no aspecto formal não há dúvidas que o direito privado foi unificado. Contudo, diversamente da autonomia formal, a jurídica, a qual se diferencia devido à presença de princípios peculiares tais como liberdade de iniciativa e concorrência, celeridade, onerosidade e entidades próprias como a falência, concordata além de normas específicas percebe-se que o direito comercial/empresarial, mesmo após a promulgação do novo Código Civil, continua sendo ramo autônomo do direito privado.
No Brasil, a evolução do Direito Comercial acompanhou as fases expostas anteriormente, onde inicialmente eram aplicadas as leis portuguesas, chamadas de Ordenações do Reino, situação que se modifica com a abertura dos portos as nações amigas, onde a partir desse momento passou-se a pensar na hipótese de criação do direito comercial brasileiro. O Código Comercial de 1850 adotou a teoria dos atos de comércio e também foi alvo das mesmas criticas já apontada anteriormente, porém, com o advento da teoria da empresa, o direito comercial brasileiro, passou a aproximar-se paulatinamente do sistema italiano, através da doutrina e jurisprudência, surgindo em 2002 um novo Código Civil que passou a tratar sobre Direito de Empresa, fazendo ao mesmo tempo, desaparecer a figura do comerciante e surgir a do empresário, o qual foi definido como aquele que exerce de forma profissional a atividade econômica organizada.

2. A relação entre Direito Empresarial e Direito Constitucional

Por volta do século XIX e início do século XX, a Constituição limitava-se a um conjunto de determinações políticas, que não possuíam nenhuma valoração normativa e onde os próprios direitos fundamentais dos indivíduos careciam de leis para gerarem os resultados esperados, não havia também controle de constitucionalidade pelo Poder Judiciário sendo o princípio da supremacia da Constituição puramente ilusório uma vez que a realidade estava bem distante e distinta.
Porém, a partir do pós-guerra que dominou toda a Europa houve modificações importantes no cenário mundial, sobretudo, o surgimento de um novo direito constitucional, o qual redefiniu a noção de Constituição e sua influência sobre as instituições modernas, produzindo o chamado Estado Democrático de Direito. O Pós- Positivismo determinou o marco filosófico desse processo, proporcionando uma visão que vai além do caráter puramente legalista. Teoricamente, três características foram às propulsoras dessas mudanças, dentre elas, a força normativa da Constituição superando a antiga visão que reduzia a constituição a um documento fundamentalmente político, expansão da jurisdição constitucional (a partir da criação dos tribunais constitucionais, proteção aos direitos fundamentais cabendo ao Poder Judiciário, a interpretação final da Constituição) e nova interpretação constitucional.
No Brasil, esse processo se deu por meio da elaboração e promulgação da Constituição Federal de 1988, a qual possibilitou a passagem de um regime autoritário para um processo de redemocratização. Contudo, as constituições anteriores sejam durante o Período Imperial ou mesmo na República, até então, tratavam apenas da ordem política liberal do país, não se preocupando em disciplinar sobre as questões referentes à atividade econômica, por exemplo, sendo somente a partir da Constituição de 88 a inauguração de uma nova abordagem Constitucional, incluindo uma série de modificações e novas abordagens, como noções da atividade empresária. 
Sendo assim, a partir desse processo que teve inicio na Europa e também foi consolidado no Brasil, tem-se observado o chamado fenômeno da constitucionalização do Direito. Contudo, a supremacia do Direito Constitucional não é colocada em questão uma vez que, o Direito Constitucional alcançou o nível mais elevado na conjuntura jurídica, e a Constituição tida com Lei Maior e soberana em todo ordenamento. A ideia de constitucionalização do Direito está agregada a um resultado expansivo das normas cujo conteúdo amplia-se, de modo a abranger todo o sistema jurídico.
Segundo André Ramos Tavares[footnoteRef:8] “A Constitucionalização do Direito consiste na imposição de que os diversos operadores do Direito, incluindo os juízes, promovam uma aplicação das leis e demais atos normativos secundários, a partir de uma leitura constitucionalmente atenta, quer dizer, por meio de uma interpretação sempre e constantemente imbuída das normas constitucionais”. [8:  TAVARES, André Ramos. Direito Constitucional Econômico. São Paulo: Editora Método, 2011.] 

Sendo o Direito Empresarial um ramo do Direito Civil, observa-se devido ao avanço da sociedade e das múltiplas relações que o eixo jurídico deslocou-se do Código Civil para a Constituição, pois esta disciplina em seu conteúdo sobre questões referentes ao Direito Privado e sobre os princípios que clareiam todo o ordenamento. Na visão de Pablo Stolze[footnoteRef:9] a relação entre o ramo Civil e o Constitucional é de complementação ao defender que “um se prende ao outro como corpo e alma”. Para Gustavo Tepedino[footnoteRef:10] o “Código Civil perdeu o seu papel de Constituição de Direito Privado, já que o Texto Constitucional define princípios relacionados a temas antes reservados exclusivamente ao Código Civil”. [9:  STOLZE, Pablo. Novo curso de direito Civil, parte geral, p.54.]  [10:  TEPEDINO, Gustavo. Temas de Direito Civil, p.7.] 

O Artigo Direito Empresarial Contemporâneo[footnoteRef:11] de autoria de Jussara S.A. Borges Nasser Ferreira e Maria de Fátima Ribeiro enfatiza que:  [11:  FERREIRA, Jussara S. A. Borges Nasser. RIBEIRO, Maria de Fátima. Direito Empresarial Contemporâneo, São Paulo: Arte & Ciência, 2007] 


“O surgimento do Direito Civil Constitucional realça o dinamismo com que se transformam as relações sociais e torna imperioso o reconhecimento da Constituição Federal como diploma sistematizador de toda a ordem jurídica vigente, impondo-nos a adoção imediata dos princípios nela contidos a fim de solucionar os conflitos existentes, quer adequando a legislação infraconstitucional através de uma “releitura” dos preceitos positivados, porém, levado a cabo com supedâneo num conjunto de ideias extraído dos campos político, científico e filosófico, quer aplicando os princípios constitucionais calcado na conjugação de raciocínios lógico-valorativos entre as normas constitucionais e as normas privadas.”

Um dos aspectos mais relevantes desse processo refere-se à releitura de toda a ordem infraconstitucional à luz da Constituição. Seja no Direito Civil, mais especificamente no ramo do Direito Empresarial, no Direito Penal ou no Direito Tributário, enfim, todas as áreas sofrem uma série de modificações com objetivo de moldá-las segundo a Constituição. O texto constitucional de 1988, por exemplo, alterou a base de separação entre Direito Público e Privado.
Porém, é devido á essa constitucionalização que houve uma maior aproximação do Direito com as necessidades humanas reais e concretas levando em consideração os direitos e garantias fundamentais que passaram a possuir eficácia direta nas relações do Direito Empresarial.
Sobretudo, há de se destacar a importância da análise dos princípios da ordem econômica na Constituição, principalmente no que diz respeito ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, o qual representa um dos alicerces da República e o cerne dos Direitos Humanos, sendo, portanto, dever do Estado assegurá-lo. Outro princípio estabelecido refere-se ao Valor social do trabalho e a Livre Iniciativa, o que evidencia o caráter transformador da nova ordem econômica.
À luz do princípio fundamental da dignidade humana Jussara Borges Nasser Ferreira e Maria de Fátima Ribeiro discorrem que:

“Têm-se, de um lado, a técnica das relações jurídicas existenciais, que informam diretamente os chamados direitos da personalidade e, mais amplamente, a tutela da pessoa nas comunidades intermediárias, nas entidades familiares, na empresa, nas relações de consumo e na atividade econômica privada, particularmente no momento da prevenção da lesão, deflagrando, a partir daí, uma mudança profunda na dogmática da responsabilidade civil. A dignidade da pessoa humana, como valor e princípio, compõe-se dos princípios da liberdade privada, da integridade psicofísica, da igualdade substancial (art. 3º, III, CF) e da solidariedade social (art. 3º, I, CF). Tais princípios conferem fundamento de legitimidade ao valor social da livre iniciativa (art. 1, IV, CF), moldam a atividade econômica privada (art. 170, CF) e, em última análise, os próprios princípios fundamentais do regime contratual regulados pelo Código Civil.”

O valor social do trabalho impõe a abstenção estatal referente à distribuição de privilégios econômicos a determinando indivíduo ou grupo de pessoas. Segundo esse princípio cada pessoa deve entender que através de seu trabalho, além de estar contribuindo para o progresso social alcançará seus objetivos por meio da força de seu próprio ofício, pelo qual será remunerado e terá plenas condições para exercê-lo. E a noção de livre iniciativa é uma condição decorrente do liberalismo e do capitalismo que está relacionada com á liberdade de empresa e contrato.
[bookmark: _GoBack]Contudo, há inúmeras críticas na atualidade a cerca da efetividade desses princípios fundamentais, muitos autores defendem a ideia de que o texto constitucional ao disciplinar sobre os direitos fundamentais, não passa de uma carta de intenções sem aplicabilidade eficaz na realidade dos casos concretos.
Porém, apesar dos óbices, não tem como negar que essa nova ordem busca garantir uma existência digna a população, por meio da diminuição das disparidades sociais. Portanto, a Constituição Federal representa uma nova visão de mundo, estabelecendo grandes mudanças e visando principalmente transformações na realidade social do país. Estando o direito empresarial relacionado diretamente com os preceitos constitucionais e tendo suas relações por ele regidas.

3. A influência dos Direitos Humanos para a atividade empresária de acordo com a Constituição Federal


CONCLUSÃO

Portando a partir da análise histórica do Direito Empresarial cuja evolução ocorreu de forma gradativa segundo as transformações sociais e econômicas da época, até chegar-se a atual concepção acerca da atividade empresária, pode-se verificar a crescente constitucionalização do direito o qual enfatiza o dinamismo com que se modificam as relações sociais, tornando imprescindível o reconhecimento da Constituição Federal como papel sistematizador de toda a ordem jurídica, estabelecendo a adoção princípios nela contidos a fim de solucionar e organizar o exercício do Direito, como o artigo 170 da Constituição Federal, o qual estabelece que “A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre-iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observado os seguintes princípios”.
Sendo assim, direito empresarial deve sempre buscar respeitar os ditames que são as bases do capitalismo, tendo destaque, a livre-iniciativa, a propriedade privada, a autonomia da vontade e a valorização do trabalho humano, pois são valores indispensáveis na sociedade contemporânea e nas relações sociais, e os quais se caminham direta e indiretamente, ao principio norteador do texto constitucional: A dignidade da pessoa humana.
Em suma, percebe-se que o direito empresarial está relacionado tanto a preceitos constitucionais, quanto às questões morais e éticas reflexo dos anseios da sociedade e introduzidas através do texto constitucional por meio de um processo histórico. Porém ainda muito que se conquistar para que as normas constitucionais de fato exerçam seu papel dentro de seu campo de atuação com eficácia e justiça, possibilitando melhorias nas relações de todos os ramos do Direito.
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